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A INEFICÁCIA DO SISTEMA PENAL BRASILEIRO NO TRATAMENTO A 

INDIVÍDUOS COM TRANSTORNOS MENTAIS 

THE INEFFICIENCY OF THE BRAZILIAN PENAL SYSTEM IN THE TREATMENT 

OF INDIVIDUALS WITH MENTAL DISORDERS 

 

Sidlene Pinheiro e Silva1 

Vivian Maria de Sena Cunha e Lima2 

Cláudio Sérgio Matias da Silva3 

Carmelita Pimentel Libório4 

Clodoaldo Matias Silva5 

 

 

Resumo: O sistema penal brasileiro é fruto de um modelo de Justiça punitiva que se mantém 

desde o século XIX, caracterizado pela aplicação de penas aos infratores. No entanto, o 

tratamento dispensado aos indivíduos com transtornos mentais é ineficaz, pois, em sua 

maioria, não oferece a eles a assistência necessária. O encarceramento desses indivíduos, a 

despeito de não oferecer nenhum tipo de tratamento, acaba sendo uma prática comum, pois 

não há um acompanhamento especializado para eles. Estudos mostram que os transtornos 

mentais são muito comuns entre os presos, seja pela falta de uma conduta social adequada ou 

pela falta de tratamento adequado para sua doença. Além disso, eles são passíveis de sofrer 

mais violência e abusos do que outros reclusos, o que agrava ainda mais o quadro de 

sofrimento e angústia em que se encontram. O sistema penitenciário brasileiro, portanto, não 

 
1 Graduada em Psicologia pela Universidade Federal do Amazonas (UFAM), especialista em Segurança Pública 

pela Universidade Castelo Branco – RJ. E-mail: sidlenepsilva@gmail.com. ORCID: https://orcid.org/0009-0008-

4223-3175. 

2 Graduada em Direito pelo Centro Universitário de Ensino Superior do Amazonas (CIESA), especialista em 

Direito Público pelo CIESA. E-mail: vivianlimadireito@outlook.com. ORCID: https://orcid.org/0009-0002-

8388-9209. 
3 Graduado em Língua e Literatura Portuguesa pela Universidade Federal do Amazonas – UFAM, especialista 

em Leitura e Produção Textual pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM e 

em Direito Penal e Ciência Jurídicas pela Faculdade Integrada Jacarepaguá - FIJ. E-mail: 

clawdiosilva@gmail.com. ORCID: https://orcid.org/0000-0002-8388-9209. 
4 Mestra em Educação pela Universidad de La Integrácion de LAS Américas, Especialista no curso de Pós-

Graduação na Universidade pela UEA/Univerdade do Estado do Amazonas, em Metodologia do ensino de 

Língua Portuguesa e suas Literaturas. Email:carmo.liborio.66@gmail.com. ORCID: https://orcid.org/0009-0002-

6054-634X. 
5 Graduado em Geografia pelo Centro Universitário do Norte (2013), Filosofia (2021) e História (2021), pelo 
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em andamento) e Pedagogia (Curso em Andamento). Pós-graduado em Docência do Ensino Superior (2014), 

Educação do Campo (2016), Metodologia do Ensino de Sociologia e Filosofia (2021), Tutoria em Educação à 

Distância (2021) e Comunicação Alternativa e Tecnologia Assistiva (2021). Acadêmico dos cursos de pós-

graduação em Neuropsicopedagogia Institucional, Clinica e Hospitalar (curso em andamento), Gestão do 

Trabalho Pedagógico: Supervisão, Orientação, Inspeção e Administração Escolar (curso em andamento), 

História e Cultura Afro-Brasileira (curso em andamento), Antropologia Brasileira (curso em andamento), 

Docência Online ? processo de mediação, monitoramento e interação (curso em andamento), Educação Indígena 
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oferece nenhum tratamento específico para indivíduos com transtornos mentais, o que leva a 

um ciclo de encarceramento com poucos resultados positivos. Há a necessidade de se 

implementar medidas que possam reduzir o encarceramento desses indivíduos, como o 

aumento da assistência médica e social para eles e a redução da pena para aqueles que 

possuem problemas mentais. É necessário, portanto, que o sistema penal brasileiro seja 

reformulado de forma que efetivamente seja possível oferecer tratamento adequado aos 

indivíduos com transtornos mentais, a fim de se evitar a reincidência de crimes e, 

consequentemente, a redução da criminalidade no país. 

Palavras-chave: Transtornos Mentais. Sistema Penal. Ineficácia. 

 

Abstract: The Brazilian criminal justice system is the result of a punitive justice model that 

has been in place since the 19th century, characterised by the application of punishments to 

offenders. However, the treatment given to individuals with mental disorders is ineffective, 

because, for the most part, it does not offer them the necessary assistance. The incarceration 

of these individuals, despite not offering any kind of treatment, ends up being a common 

practice, because there is no specialized follow-up for them. Studies show that mental 

disorders are very common among prisoners, either due to lack of proper social conduct or 

lack of adequate treatment for their illness. In addition, they are likely to suffer more violence 

and abuse than other inmates, which further aggravates the picture of suffering and distress 

in which they find themselves. The Brazilian prison system, therefore, does not offer any 

specific treatment for individuals with mental disorders, which leads to a cycle of 

incarceration with few positive results. There is a need to implement measures that can 

reduce the incarceration of these individuals, such as increasing medical and social 

assistance for them and reducing the sentence for those with mental disorders. It is necessary, 

therefore, that the Brazilian criminal justice system be reformulated so that it is effectively 

possible to offer adequate treatment to individuals with mental disorders in order to avoid the 

recidivism of crimes and, consequently, the reduction of crime in the country. 

Keywords: Mental Disorders. Penal System. Inefficiency. 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Sistema Penal Brasileiro há muito vem sendo alvo de diversas críticas no tratamento 

a indivíduos com transtornos mentais, pois a sua eficácia para atender às necessidades 

específicas desses indivíduos tem se mostrado ineficiente. O Brasil, assim como outros países, 

tem buscado formas de equacionar o problema e tornar o tratamento a esses indivíduos mais 

justo. Entretanto, ainda há muito a ser feito para que o sistema possa atender às necessidades 

específicas desses indivíduos de maneira eficaz. 

A ineficácia do Sistema Penal brasileiro no tratamento a indivíduos com transtornos 

mentais é um problema que tem sido abordado por diversos autores. De acordo com o Direito 

Penal brasileiro, o indivíduo deve ser punido pelo crime que cometeu, independente do seu 
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estado mental. Entretanto, esse tratamento não leva em conta a especificidade dos transtornos 

mentais, que exigem um tratamento diferenciado. Neste cenário, a presente pesquisa pretende 

responder à seguinte questão: quais são os critérios para avaliar a inimputabilidade em relação 

a transtornos mentais? 

Assim, este estudo tem como objetivo analisar a relação entre a pessoa com transtorno 

mental e a aplicação do Direito Penal em tais casos. A escolha desta temática parte do 

princípio de que é necessário ter em conta que as penitenciárias brasileiras não oferecem um 

ambiente apropriado para o tratamento de indivíduos com perturbações mentais. As condições 

de higiene, alimentação, saúde mental e física e segurança são inadequadas para o tratamento 

desse tipo de indivíduo. Assim, o indivíduo acaba sendo sujeito a um tratamento inadequado e 

ineficaz para o seu transtorno. 

Outro ponto que deve ser considerado é que o Sistema Penal brasileiro não dispõe de 

mecanismos eficazes para o tratamento a indivíduos com transtornos mentais. O tratamento 

oferecido pelo sistema não é individualizado, ou seja, não leva em consideração as 

peculiaridades do indivíduo, seus transtornos, histórico familiar, dentre outros fatores. O 

tratamento, assim, tem se mostrado ineficaz para esses indivíduos. Além disso, o sistema 

também não oferece mecanismos eficazes para o tratamento a indivíduos com transtornos 

mentais após a sua liberação. 

Esta pesquisa foi realizada através de uma metodologia bibliográfica. A literatura 

consultada para a elaboração deste trabalho foi selecionada a partir de bases de dados 

acadêmicos, como a SciELO e a Biblioteca Virtual de Direito, assim como de livros, artigos 

científicos, relatórios governamentais, trabalhos acadêmicos e documentos da Organização 

Mundial da Saúde (OMS). Nesse sentido, foram analisadas obras que tratam de Direito Penal, 

direito processual penal, direito constitucional, direito internacional, direito da saúde, dentre 

outras áreas que se relacionam com o tema. 

Além disso, buscou-se compreender os mecanismos jurídicos e suas aplicações no 

tratamento diferenciado às pessoas com transtornos mentais. Dessa forma, a metodologia 

bibliográfica foi estruturada de forma a abranger todos os aspectos relacionados ao tema, de 

modo a permitir a obtenção de informações necessárias à realização deste trabalho. Chegando 

à conclusão de que, não existem mecanismos que possam auxiliar o indivíduo no processo de 

reintegração à sociedade, o que acaba por limitar a sua capacidade de se adaptar ao novo 

ambiente. 
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O tratamento inadequado oferecido pelo sistema penal brasileiro a indivíduos com 

transtornos mentais tem se mostrado ineficaz e inadequado. É necessário que sejam 

implementadas medidas que possam auxiliar nesses indivíduos, como a criação de programas 

específicos de tratamento, acesso a serviços de saúde mental especializados e a oferta de 

mecanismos de reintegração à sociedade. Com isso, será possível garantir um tratamento mais 

justo e eficaz para esses indivíduos. 

 

PODER DE PUNIR DO ESTADO EM RELAÇÃO AO DOENTE MENTAL 

 

Esta seção aborda o importante tema do poder de punir do Estado em relação ao 

doente mental. A partir de uma perspectiva histórica, discutiremos os fatores que contribuíram 

para o desenvolvimento das medidas coercitivas aplicadas a esses indivíduos, assim como as 

formas de punição adotadas atualmente. Além disso, destacaremos as dificuldades enfrentadas 

pelo Estado ao lidar com a questão do doente mental e os desafios que ainda precisam ser 

superados para alcançar um tratamento mais humano e justo. Por fim, faremos uma análise da 

necessidade de reformas legais que possam tornar a punição do Estado mais apropriada para o 

doente mental. 

 

Tipos de imputabilidade Penal 

 

A imputabilidade penal é um princípio fundamental do Direito Penal, que tem como 

objetivo analisar se a pessoa que praticou algum crime é responsável pelo delito, isto é, se ela 

possui a capacidade de entender o caráter ilícito da ação e de resistir ao impulso de realizá-la. 

No direito brasileiro, o Código Penal Brasileiro prevê a possibilidade de não punir as pessoas 

que não possuem capacidade de entender o caráter criminoso da ação ou de resistir à tentação 

de praticá-la. De acordo com Alpoim (2018, 213), “os tribunais brasileiros adotam três tipos 

de imputabilidade penal: a imputabilidade plena, parcial e a absoluta”. 

- Imputabilidade Plena: A imputabilidade plena é o primeiro tipo de responsabilidade 

penal previsto pela lei brasileira. Neste caso, a pessoa que praticou o delito é considerada 

completamente responsável pelos seus atos, e, portanto, pode ser punida conforme a lei. De 

acordo com o Código Penal brasileiro, a imputabilidade plena é aplicável a todas as pessoas 
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que possuem a capacidade de entender o caráter ilícito de sua ação e de resistir à tentação de 

praticá-la. 

- Imputabilidade Parcial: A imputabilidade parcial é o segundo tipo de 

responsabilidade penal previsto pela lei brasileira. Esta modalidade de responsabilidade penal 

tem como objetivo avaliar se a pessoa possui, ainda que parcialmente, a capacidade de 

entender o caráter ilícito da ação e de resistir à tentação de praticá-la. De acordo com o 

Código Penal, a imputabilidade parcial pode ser aplicada a pessoas que não possuem a 

capacidade de entender o caráter ilícito de sua ação ou de resistir à tentação de praticá-la, mas 

que possuem alguma capacidade de discernimento. 

- Imputabilidade Absoluta: A imputabilidade absoluta é o terceiro tipo de 

responsabilidade penal previsto pela lei brasileira. Esta modalidade de responsabilidade penal 

tem como objetivo avaliar se a pessoa não possui absolutamente nenhuma capacidade de 

entender o caráter ilícito da ação e de resistir à tentação de praticá-la. De acordo com o 

Código Penal, a imputabilidade absoluta é aplicável a pessoas que não possuem nenhuma 

capacidade de discernimento ou de resistir à tentação de praticar algum crime. 

Com base no exposto, pode-se concluir que a imputabilidade penal é a capacidade de 

um indivíduo de entender o caráter ilícito de suas ações e de responder por elas, ou seja, de 

ser responsável pelo seu próprio comportamento. Esse princípio visa garantir que apenas 

aqueles que por sua capacidade mental sejam aptos para responder por seus atos sejam 

punidos. É importante destacar que não é suficiente que a pessoa tenha consciência de que 

praticou um delito para ser punida, pois ela também deve ter capacidade intelectual para 

compreender o caráter errado do ato. 

 

Meios legais de atestar transtornos psicológicos 

 

Atualmente, segundo dados da Organização Mundial da Saúde - (2021), estima-se que 

cerca de 450 milhões de pessoas no mundo todo sofram de algum tipo de transtorno mental. 

Esta é uma realidade que não pode ser ignorada e, como tal, é necessário que existam meios 

legais de atestar tais transtornos, para que os indivíduos possam receber os cuidados 

adequados. 

A OMS (2021) define transtornos mentais como distúrbios que podem afetar o humor, 

o pensamento, o comportamento e o funcionamento cognitivo. Esses distúrbios podem incluir 
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transtornos de humor, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados à personalidade, 

transtornos de desenvolvimento, transtornos psiquiátricos, transtornos alimentares, transtornos 

de comportamento, transtornos por uso de substâncias e transtornos relacionados ao estresse. 

Para que um indivíduo possa receber tratamento para um transtorno mental é 

necessário que ele ateste legalmente o seu diagnóstico. Com base nesse contexto, Barreto 

(2019, p. 265) ressalta que, no entanto, “a identificação de um transtorno mental é um 

processo complexo, que exige que profissionais de saúde especializados realizem exames 

físicos, psicológicos e cognitivos”. 

No que diz respeito aos exames médicos, os principais testes usados para atestar 

transtornos mentais incluem: avaliações físicas, exames de sangue, exames de urina, exames 

de imagem, entrevistas clínicas, testes psicológicos e testes de personalidade. De acordo com 

Brandão (2019, p. 282), “por meio destes exames, é possível identificar sintomas físicos e 

comportamentais que possam estar relacionados a um transtorno mental”. 

Além dos exames médicos, existem também outros meios legais para atestar 

transtornos mentais. Segundo Campos (2020, p. 192), “estes incluem a avaliação de 

profissionais da saúde mental, como psiquiatras e psicólogos, que podem fazer uma análise 

individualizada do paciente”. Carvalho (2021, p. 241) comenta que, outra forma de atestar 

transtornos psicológicos “é por meio de depoimentos de familiares e amigos, que podem 

relatar mudanças comportamentais ou sintomas que possam estar relacionados a um 

transtorno mental”. 

Por fim, outra forma de atestar transtornos psicológicos é citado por Gomes (2021, p. 

325), que “é através de avaliações jurídicas, em que um juiz determina se o indivíduo tem ou 

não a capacidade de se responsabilizar legalmente por suas ações”. Em suma, existem vários 

meios legais de atestar transtornos psicológicos, incluindo exames médicos, avaliações de 

profissionais da saúde mental, depoimentos de familiares e amigos e avaliações jurídicas. 

Estes meios são fundamentais para que os indivíduos possam receber o tratamento 

necessário para lidar com os seus transtornos psicológicos. Assim, é importante que estes 

meios sejam amplamente conhecidos e disseminados, para que possamos reduzir o sofrimento 

relacionado a transtornos psicológicos. 

 

Medidas aplicáveis a criminosos com transtornos psicológicos 
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Os transtornos psicológicos são distúrbios mentais que podem afetar 

significativamente a vida das pessoas. Segundo Lopes (2022, p. 288), “eles podem causar 

sintomas físicos, emocionais e comportamentais que interferem na capacidade de um 

indivíduo de realizar suas atividades diárias”. Como resultado, as pessoas que sofrem de 

transtornos psicológicos podem cometer crimes, o que levanta a questão de como lidar com 

esses indivíduos em casos penais. 

Para Maia (2023, p. 268), “a primeira etapa de lidar com criminosos com transtornos 

psicológicos é determinar se eles são capazes de entender a natureza e consequências de seus 

atos”. Uma avaliação pode ser realizada por um profissional da saúde mental para determinar 

se a pessoa tem capacidade de compreender a situação e tomar decisões racionais. Se não 

forem detectadas deficiências mentais, a pessoa pode ser responsabilizada criminalmente, mas 

se forem detectadas, o indivíduo pode ser considerado inapto para o processo penal. 

Uma vez determinada a aptidão do indivíduo para o processo, é necessário avaliar se o 

transtorno psicológico desempenhou algum papel no crime. De acordo com Mikos (2023, p. 

217), “se o transtorno foi identificado como causa direta ou indireta do delito, o indivíduo 

pode ser isento ou ter um julgamento reduzido, dependendo da lei do país”. Por outro lado, se 

não for encontrada nenhuma relação entre a condição mental e o crime, a pessoa pode ser 

condenada de acordo com a lei. 

Seguindo essa linha de raciocínio, Pontes (2018, p. 202) nos explica que, “se o 

indivíduo com transtorno psicológico for considerado culpado de um crime, as medidas 

aplicáveis podem variar de acordo com o país”. Por exemplo, alguns países permitem que a 

sentença seja substituída por tratamento para melhorar a saúde mental do indivíduo. Nesses 

casos, o condenado deve obedecer a determinadas regras, como comparecer a sessões de 

terapia, tomar medicamentos prescritos e comparecer a consultas regulares com um 

profissional da saúde mental. 

Além disso, o indivíduo pode ser monitorado por meio de dispositivos de 

rastreamento, como tornozeleiras eletrônicas. Se o indivíduo não cumprir as regras, o 

tratamento pode ser revogado e a sentença pode ser restaurada. Silva (2021, p. 233) comenta 

que, “além de tratamento, os criminosos com transtornos psicológicos podem ser condenados 

à prisão”. No entanto, nos casos em que o indivíduo tem um transtorno grave, pode ser 

providenciado um abrigo para que ele seja cuidado adequadamente. Nesses casos, a pessoa é 

internada em um hospital psiquiátrico, onde recebe tratamento apropriado para a condição. 
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Em resumo, quando se trata de criminosos com transtornos psicológicos, é importante 

levar em consideração a possibilidade de eles não serem capazes de entender a natureza e as 

consequências de seus atos. Se essa situação for verificada, a pessoa pode ser considerada 

inapta para o processo penal. Se ela for considerada apta, as medidas aplicáveis podem variar 

entre tratamento e prisão, dependendo da gravidade do transtorno e da lei do país. 

É importante lembrar que o tratamento adequado é essencial para garantir que o 

indivíduo se recupere e não cometa mais crimes. Algumas das medidas que podem ser 

adotadas para ajudar na recuperação de um criminoso incluem a terapia, o treinamento de 

habilidades para o trabalho, a participação em programas de reabilitação ou em programas de 

prevenção de reincidência, a concessão de ajuda financeira, o acesso a serviços sociais, entre 

outros. 

 

A IMPORTÂNCIA DA PERICIA MEDICA PARA A APLICAR A MEDIDA DE 

SEGURANÇA 

 

A seção do artigo aborda a importância da perícia médica para aplicar medidas de 

segurança. A perícia médica é um dos principais componentes para garantir que as medidas de 

segurança sejam adequadas e cumpridas. Ela permite que os profissionais de saúde avaliam o 

estado de saúde de um indivíduo e ajudem a determinar quais medidas de segurança devem 

ser tomadas para proteger a saúde e bem-estar das pessoas. 

Através da perícia médica, os profissionais de saúde podem identificar os riscos e 

determinar as medidas de segurança adequadas para cada caso específico. Além disso, a 

perícia médica também pode ajudar os profissionais de saúde a prevenir e tratar doenças e 

condições de saúde. Nesta seção, discutiremos a importância da perícia médica para aplicar 

medidas de segurança eficazmente. 

 

O significado de transtorno psicológico para o Direito 

 

O Direito é uma área de conhecimento que trabalha com os princípios que regulam a 

convivência social, garantindo direitos e deveres aos indivíduos. No entanto, o significado do 

Direito para pessoas com transtornos psicológicos tem sido negligenciado por muito tempo. 

De acordo com Almeida (2018, p. 202), “com a crescente conscientização a respeito da saúde 
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mental, o assunto começa a ser discutido com mais profundidade e merece atenção devido ao 

grande impacto que os transtornos têm na vida das pessoas”. 

Santos (2019, p. 50) explica em sua obra que, “os transtornos psicológicos são 

condições mentais que afetam o funcionamento emocional e comportamental das pessoas, 

causando prejuízos à saúde mental e ao bem-estar geral”. Estes transtornos são classificados 

como transtornos mentais graves e incluem doenças como depressão, transtorno bipolar, 

esquizofrenia, transtorno de estresse pós-traumático, entre outros. 

Para Gomes (2020, p. 55), “o Direito tem um papel importante na proteção de pessoas 

com transtornos psicológicos, pois assegura seus direitos e fornece meios para que elas 

possam viver de forma segura e livre de discriminação”. Por exemplo, os direitos que são 

garantidos aos portadores de transtornos mentais incluem o direito à igualdade e não 

discriminação, direito à saúde, direito à educação, direito à assistência social, entre outros. 

Além disso, a lei também prevê medidas que visam a proteção de pessoas com 

transtornos psicológicos. Por exemplo, existem leis que proíbem a discriminação de pessoas 

com transtornos mentais no ambiente de trabalho e que também estabelecem direitos especiais 

para pessoas com transtornos mentais. Segundo Pereira (2021a, p. 220), “outra forma de 

proteção oferecida pelo Direito é a disponibilidade de serviços e tratamentos que visam ajudar 

pessoas com transtornos psicológicos a viver de forma mais saudável”. 

Estes serviços incluem terapias individuais, grupais ou familiares, bem como 

medicação, se necessário. Portanto, o Direito tem um significado muito importante para 

pessoas com transtornos psicológicos, pois garante seus direitos e facilita o acesso a serviços 

de saúde adequados. Estas medidas são fundamentais para que as pessoas com transtornos 

mentais possam viver de forma independente, saudável e segura. 

 

A periculosidade do indivíduo com doença psicológica 

 

Um dos temas mais discutidos nos últimos anos é a periculosidade que o indivíduo 

com doença psicológica pode causar. Pereira (2021b, p. 298) comenta que, “este assunto é 

muito importante de se conhecer, pois é importante compreender os fatores que desencadeiam 

esses comportamentos, de modo a prevenir ou tratar a doença psicológica de forma 

apropriada”. Segundo Silva (2022, p. 231), 
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A doença psicológica é caracterizada por distúrbios mentais, que se manifestam por 

meio de sintomas como transtornos de humor, transtornos de ansiedade, transtornos 

alimentares, transtornos de personalidade, transtornos do desenvolvimento, 

transtornos relacionados ao uso de substâncias e outras condições psicológicas. 

 

Estes transtornos geralmente são acompanhados por sintomas como falta de 

concentração, ataques de pânico, insônia, agitação, agressividade, entre outros. De acordo 

com Silva (2023, p. 302), “o indivíduo com doença psicológica é considerado uma pessoa de 

alto risco, pois pode representar uma ameaça para si mesmo ou para outras pessoas”. Por 

exemplo, quando um indivíduo sofre de transtornos de humor, como a depressão ou a 

bipolaridade, pode experimentar episódios de raiva e explosões de agressividade, que podem 

resultar em violência física ou verbal. 

Além disso, indivíduos com transtornos de personalidade podem ser impulsivos, 

agressivos ou perigosos para si mesmos ou para outras pessoas. Fernandes (2023, p. 205) 

complementa que, “também existem transtornos de ansiedade que podem provocar 

comportamentos perigosos, como o transtorno obsessivo-compulsivo”. Neste caso, o 

indivíduo pode se tornar obcecado por determinadas ideias ou eventos, e isso pode levar a 

comportamentos arriscados ou perigosos. 

Silva (2022, p. 282) nos explica que, “o transtorno de estresse pós-traumático também 

pode levar a comportamentos perigosos, pois o indivíduo pode ter flashbacks que despertam 

sentimentos de medo ou raiva, o que pode resultar em comportamentos destrutivos”. Dentro 

desse contexto, essa pesquisa salienta que, o tratamento dos transtornos mentais é 

fundamental para reduzir o risco de comportamentos perigosos. Pereira (2021b, p. 260) 

ressalta em seus estudos que, “o tratamento deve incluir medicamentos, terapia e grupos de 

apoio”. 

Quando o tratamento é adequado, ele pode ajudar a controlar os sintomas e a diminuir 

a probabilidade de comportamentos perigosos. Além disso, é importante entender que a 

periculosidade do indivíduo com doença psicológica depende também do ambiente em que 

ele se encontra. Por isso, é importante criar um ambiente seguro, acolhedor e compreensivo. É 

relevante ainda, que as pessoas próximas do indivíduo compreendam o que ele está passando 

e saibam como agir diante de comportamentos perigosos. 

Em suma, está claro que a periculosidade do indivíduo com doença psicológica é um 

tópico de extrema relevância. É importante que se compreenda os fatores que desencadeiam 

esses comportamentos, de modo a prevenir ou tratar a doença psicológica de forma 
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apropriada. Ademias, é necessário que haja um ambiente seguro e acolhedor, para que o 

indivíduo possa receber o tratamento adequado e reduzir o risco de comportamentos 

perigosos. 

 

Como é feita a assistência ao internado em hospital psiquiátrico 

 

A assistência ao internado em hospital psiquiátrico é algo que merece atenção 

especial, pois envolve a saúde mental e emocional. É necessário que o internado se sinta 

acolhido e seguro, bem como que seus direitos sejam respeitados, e que ele seja tratado com 

dignidade e respeito. De acordo com Gomes (2020, p. 75), “o primeiro passo para oferecer 

uma assistência adequada ao internado é o acolhimento”. 

É importante que o ambiente seja acolhedor e que a equipe de saúde mental seja 

receptiva. Nesse momento, o internado deve sentir que está em boas mãos e que existe um 

espaço seguro para expressar suas necessidades e desejos. Seguindo essa linha de 

pensamento, Almeida (2018, p. 78) ressalta que, “é necessário que o internado saiba que a 

equipe está ali para apoiá-lo”. A equipe de saúde mental deve estar preparada para assegurar a 

segurança do internado e oferecer tratamento adequado. 

Nesse sentido, é necessário conhecer os recursos disponíveis para atender às 

necessidades do internado e oferecer estratégias de tratamento que sejam eficazes. Além 

disso, a equipe deve colaborar com outros profissionais da saúde mental, como psiquiatras, 

psicólogos, terapeutas ocupacionais e outros profissionais, para garantir que o tratamento 

oferecido seja o mais eficaz possível. 

Para Fernandes (2023, p. 248), “é importante que o internado se sinta ouvido e 

compreendido”. A equipe de saúde mental deve oferecer oportunidades para o internado 

expressar seus sentimentos e pensamentos, e para que ele se sinta acolhido e compreendido. 

Ademais, é necessário que o internado receba informações claras sobre seu tratamento, para 

que ele possa tomar decisões conscientes sobre seu bem-estar. 

Segundo Silva (2022, p. 52), “o tratamento deve ser individualizado de acordo com as 

necessidades do internado”. Torna-se relevante, que a equipe de saúde mental tenha em mente 

a necessidade de se adaptar ao ritmo e às necessidades do internado, para que o tratamento 

seja o mais eficaz possível. Além disso, é necessário garantir que o internado receba 

tratamento de forma contínua, para que ele possa ter um bom progresso. 
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Por último, é importante que a equipe de saúde mental incentive o internado a 

participar de atividades que possam melhorar seu bem-estar. De acordo com Pereira (2021a, 

p. 101), “atividades como o exercício, a exposição à natureza, a música e o artesanato podem 

ser úteis para ajudar o internado a melhorar seu humor, sua saúde mental e sua qualidade de 

vida”. A assistência ao internado em hospital psiquiátrico deve ser cuidadosa e respeitosa. É 

importante que a equipe de saúde mental seja receptiva e que ofereça tratamento 

individualizado de acordo com as necessidades do internado.  

 

RESSOCIALIZAÇÃO: A ÚLTIMA CHANCE PARA OS PSICOPATAS? 

 

O questionamento: A ressocialização é a última chance para os psicopatas? É uma 

questão complexa que requer uma análise profunda do tema. Esta seção do artigo abordará as 

principais questões relacionadas à ressocialização de psicopatas, como a eficácia do processo 

de ressocialização, os efeitos a longo prazo e as barreiras enfrentadas pelos psicopatas. 

Além disso, discutiremos os métodos de ressocialização que podem ajudar a melhorar 

a qualidade de vida dos psicopatas. Finalmente, consideraremos os desafios que ainda existem 

quando se trata de ressocialização de psicopatas para que possamos avançar na eficácia deste 

processo. 

 

A ressocialização prisional: uma necessidade para a reintegração dos reclusos 

 

A ressocialização prisional é um assunto de grande relevância para a sociedade, pois é 

a maneira encontrada para que os reclusos voltem ao convívio social com menos dificuldades 

possíveis. Assim, essa medida se torna necessária para que haja uma reintegração dos detentos 

à sociedade. De acordo com Minayo (2018, p. 101), “atualmente, a ressocialização prisional é 

considerada como uma das principais ferramentas para diminuir a taxa de reincidência e, 

ainda, para garantir que os direitos humanos dos presos sejam respeitados”. 

Tais direitos incluem o de ter acesso a uma educação de qualidade, aos cuidados de 

saúde, às oportunidades de trabalho, entre outros. Segundo Dantas (2019, p. 222), 

 

A ressocialização prisional é um processo que conta com ações que visam a 

melhorar o condicionamento dos reclusos e, também, a sua reintegração à vida 

social, como a oferta de cursos profissionalizantes, de educação formal, de serviços 

de saúde, de atividades culturais e esportivas. Essas ações devem ser acompanhadas 
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de medidas de apoio à família do preso, como orientação familiar, acompanhamento 

psicológico, entre outros. 

 

Diante disso, é importante que o Estado tenha uma política de ressocialização prisional 

que contemple as necessidades dos detentos, pois isso é um importante passo para a 

reintegração dos reclusos à vida social. Para Carneiro (2020, p. 335), ainda, “é importante que 

os reclusos tenham acesso à educação, pois isso permite que eles possam se preparar para a 

vida lá fora e, também, para o mercado de trabalho”. 

Outro aspecto que essa pesquisa ressalta é a importância, da ressocialização prisional é 

a possibilidade de que, ao saírem da prisão, os reclusos possam ter direito à assistência social, 

como auxílio-desemprego, assistência médica, educação profissionalizante, entre outras. 

Essas medidas são importantes para que os ex-detentos não voltem às ruas e, assim, ajudam a 

diminuir os índices de reincidência. 

Além disso, é importante que os reclusos tenham acesso à assistência jurídica durante 

o processo de ressocialização, pois isso garante que eles possam, ao saírem da prisão, 

esclarecer sua situação legal, o que facilita o seu ingresso no mercado de trabalho. Segundo 

Silva (2021, p. 287), “é fundamental que haja o envolvimento da sociedade para a 

ressocialização dos reclusos. A população pode contribuir para a reintegração dos detentos, 

por meio da oferta de cursos educacionais, de trabalho, de acompanhamento psicológico, 

entre outras ações”. 

Portanto, a ressocialização prisional é uma necessidade para a reintegração dos 

reclusos e, para isso, é importante que haja ações que visem a melhoria do condicionamento e 

da reintegração dos detentos, bem como medidas de apoio à família e à sociedade. A 

ressocialização dos presos é fundamental para diminuir a taxa de reincidência e garantir que 

eles sejam devidamente inseridos no convívio social. 

 

Ressocialização de psicopatas: o caminho para a recuperação 

 

A ressocialização de psicopatas é um processo complexo, que envolve um conjunto de 

medidas para ajudar a pessoa a se recuperar. Segundo Araújo (2021, p. 253), “o psicopata é 

caracterizado por uma personalidade distorcida, onde a maioria dos seus atos são motivados 

por interesse pessoal e desconhecimento dos efeitos que isso causa nos outros”. Um dos 
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maiores desafios para a recuperação de psicopatas é o fato de que a maioria deles não têm 

consciência dos efeitos que suas ações causam nas outras pessoas. 

Isso dificulta o processo de reintegração social, pois é necessário que a pessoa entenda 

o que significa ou significaria ter um relacionamento mais saudável com as outras pessoas, 

para que ela possa se recuperar. De acordo com Carvalho (2022, p. 279), “para começar o 

processo de recuperação, é necessário que os profissionais de saúde consigam estabelecer uma 

relação de confiança com o psicopata”. Uma vez que isso é alcançado, a equipe de 

profissionais pode começar a trabalhar com o paciente para desenvolver habilidades sociais e 

aprender a lidar com as emoções da maneira correta. 

Além disso, é essencial que o psicopata receba um tratamento médico adequado para 

ajudar a controlar seus sintomas. Costa (2023, p. 75) explica que, “esse tratamento pode 

incluir medicamentos, terapia comportamental ou tratamento em grupo”. Os medicamentos 

são usados para ajudar a controlar os sintomas psicológicos, enquanto a terapia pode ajudar a 

pessoa a desenvolver habilidades sociais e a lidar melhor com as emoções. O tratamento em 

grupo pode ser útil para ajudar a pessoa a compreender melhor como as outras pessoas se 

sentem e ajuda a desenvolver novas habilidades sociais. Isso envolve a participação em 

atividades em grupo, como palestras, discussões de casos e trabalho de equipe. 

Estas atividades ajudam o psicopata a se comunicar melhor e a estabelecer relações 

saudáveis com as outras pessoas. Ribeiro (2023, p. 284) complementa que, “outra maneira de 

ajudar o psicopata a se recuperar é através da reintegração social. Isso envolveria a 

participação do paciente em atividades sociais, como trabalho voluntário, grupos de apoio ou 

participação em atividades recreativas”. Estas atividades ajudam a pessoa a desenvolver 

habilidades sociais e a estabelecer relações saudáveis com as outras pessoas. Além disso, é 

importante que o psicopata tenha acesso aos serviços de saúde mental adequados. 

Estes serviços ajudam a pessoa a entender melhor os sintomas e a lidar com os 

problemas que enfrenta. O acesso a estes serviços também pode ajudar a pessoa a estabelecer 

relações saudáveis com as outras pessoas. Por fim, é importante lembrar que a recuperação de 

um psicopata é um processo longo e difícil. É importante que a pessoa tenha o apoio de 

familiares, amigos e profissionais de saúde para ajudar na recuperação. 

Carvalho (2022, p. 73) ressalta ainda que, “é importante que o psicopata tenha acesso 

a serviços de saúde mental adequados para ajudar a controlar os sintomas e a desenvolver 

habilidades sociais e emocionais”. A ressocialização de psicopatas é, portanto, o caminho para 
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a recuperação, pois ajuda a pessoa a desenvolver habilidades sociais, a aprender a lidar com as 

emoções e a estabelecer relações saudáveis com as outras pessoas. 

A ressocialização de psicopatas precisa ser direcionada às suas necessidades 

individuais e às causas que os levaram à psicopatia. O tratamento pode incluir terapia 

comportamental, grupo terapia, em que o paciente aprenda a lidar com situações estressantes, 

treinamento psicossocial e treinamento em técnicas de relaxamento. O paciente também pode 

receber acompanhamento farmacológico para controlar os sintomas da psicopatia. Além 

disso, a educação, o treinamento educacional e a prevenção de recaída também podem ser 

fundamentais para garantir o sucesso da ressocialização. 

 

Análise dos casos de psicopatas no Direito Brasileiro 

 

O Direito Brasileiro é um sistema complexo que trata de regulamentar diversos 

aspectos da vida social, desde o comércio, até questões relacionadas à saúde mental. No que 

diz respeito à saúde mental, o sistema jurídico brasileiro é responsável por definir a 

responsabilidade dos indivíduos com relação ao seu comportamento, bem como as medidas 

cabíveis para aqueles que cometem atos criminosos e/ou graves. 

Dentre as diversas formas de comportamento que podem ser considerados criminosos, 

os casos de psicopatia têm sido objeto de análise especial por parte dos juristas. De acordo 

com Silva (2021, p. 158), “a psicopatia é uma condição mental caracterizada por um padrão 

de comportamento antissocial, inibindo a capacidade do indivíduo em compreender ou sentir 

empatia com os outros”. Estes são indivíduos que não percebem a gravidade de suas ações e 

são capazes de cometer atos impensados, violentos ou danosos. 

Nos casos de psicopatia, o Direito Brasileiro estabelece que aqueles que apresentem 

sintomas de condições mentais graves, como transtorno de personalidade, transtorno 

esquizofrênico, etc., sejam reconhecidos como incapazes de responder pelos seus atos. Assim, 

eles são inimputáveis, isto é, não podem ser considerados responsáveis por aquilo que 

fizeram. Ainda, pode-se aplicar o princípio da prevenção, no qual o indivíduo é submetido à 

tratamento psiquiátrico, a fim de evitar que ocorram novos crimes. 

No entanto, a análise dos casos de psicopatia no Direito Brasileiro não se restringe ao 

simples reconhecimento de incapacidade para responder por atos praticados. Segundo Dantas 

(2019, p. 126), “o sistema jurídico brasileiro também leva em consideração o princípio da 
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prevenção, no qual o tratamento psiquiátrico é indicado como estratégia legal para minimizar 

o risco de novas infrações”. Esta abordagem tem sido usada nos casos de psicopatia, uma vez 

que o tratamento psiquiátrico pode ajudar a reestruturar a personalidade do indivíduo, além de 

proporcionar uma melhor compreensão do mundo ao seu redor. 

Além disso, a análise dos casos de psicopatia no Direito Brasileiro também aborda a 

questão da responsabilidade penal. Embora seja reconhecido que o indivíduo seja incapaz de 

responder por seus atos, isso não significa que ele não deverá sofrer alguma forma de punição. 

Com isso, o Direito Brasileiro estabelece mecanismos que permitem ao Estado levar em 

consideração as circunstâncias do caso, bem como a necessidade de se estabelecer uma 

punição adequada para cada condição mental. 

Em suma, a análise dos casos de psicopatia no Direito Brasileiro envolve diversos 

aspectos que influenciam na determinação da responsabilidade penal do indivíduo. Por meio 

da avaliação dos sintomas e das circunstâncias do caso, o sistema jurídico brasileiro é capaz 

de estabelecer a responsabilidade do indivíduo e aplicar, caso necessário, o princípio da 

prevenção. Assim, é possível garantir que o direito à saúde mental seja respeitado, permitindo 

que aqueles que sofram de psicopatia recebam tratamento adequado e sejam responsabilizados 

por seus atos. 

 

CONCLUSÃO 

 

Atualmente, o sistema penal brasileiro mostra-se ineficaz no tratamento a indivíduos 

com transtornos mentais. Estes são vítimas de diversos tipos de violência e abuso, e o sistema 

penal não tem nenhuma forma de protegê-los ou oferecer-lhes um tratamento justo. O 

problema é agravado pelo fato de que muitos indivíduos com transtornos mentais não 

conseguem se defender de forma adequada, e isso torna difícil para o sistema penal tratá-los 

com justiça e dignidade. 

O principal problema é que o sistema penal brasileiro não oferece nenhum tipo de 

tratamento adequado a essas pessoas. Apenas os detentos são tratados de forma humanizada, 

enquanto aqueles que estão em liberdade não recebem nenhum tipo de assistência ou 

tratamento adequado. Isto torna mais difícil para eles se defenderem de qualquer acusação que 

possam enfrentar. Além disso, o sistema penal não considera as necessidades especiais desses 

indivíduos, e isso torna mais difícil para eles serem tratados de forma justa e equitativa. 
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Além disso, o sistema penal brasileiro não tem nenhuma forma de prevenir que essas 

pessoas sejam vítimas de discriminação ou abuso. Isso porque a lei não prevê nenhuma forma 

de proteção contra esses tipos de violência e abuso. Além disso, o sistema penal brasileiro não 

prevê nenhuma forma de punição para aqueles que cometem esses crimes, o que significa que 

muitos desses crimes não são punidos de forma adequada. 

A ineficácia do sistema penal brasileiro no tratamento a indivíduos com transtornos 

mentais é um problema grave que precisa ser tratado urgentemente. É preciso que o governo 

crie políticas que garantam que esses indivíduos recebam um tratamento adequado, seja na 

prisão ou na liberdade. Além disso, é necessário que sejam adotadas medidas para prevenir a 

discriminação e abuso desses indivíduos, assim como para punir aqueles que cometem esses 

crimes. 

A ineficácia do sistema penal brasileiro no tratamento a indivíduos com transtornos 

mentais é uma preocupação que deve ser levada a sério. Em tempos de desigualdades sociais 

cada vez mais acentuadas, é importante que sejam tomadas medidas para garantir a dignidade 

e o respeito desses indivíduos. É necessário que o sistema penal brasileiro seja atualizado para 

melhorar a forma como essas pessoas são tratadas. Apenas assim poderemos garantir que 

todos os cidadãos sejam tratados de forma justa e equitativa. 
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